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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providencia no sentido de possibilitar medida provisória para a liberação da pesca temporária do Pacu e Pintado, espécies de peixes atualmente inclusas como ameaçadas de extinção pelo Decreto Lei n.º 56.031/2010.

JUSTIFICATIVA

O Decreto Lei n.º 56.031 de 20 de julho de 2010 incluiu o pacu (piaractus) como espécie de peixe “criticamente em perigo”, ou seja, espécie que apresenta um alto risco de extinção futura, bem como o pintado (surubim), incluso como espécie “vulnerável”, devido ao alto risco de extinção em médio prazo. 

É cristalino e inquestionável o fato de que tal decreto atinge todo o Estado. Acontece que, em muitas regiões como a do noroeste paulista, as espécies pacu e pintado possuem um alto índice de produção natural, mais precisamente, no Rio Pardo, Rio Grande e no Rio Turvo, nas mediações de Riolândia.

A proibição da pesca destas espécies tem causado grande transtorno a milhares de pescadores e familiares destas localidades, pois os mesmos sobrevivem do pescado, como se não bastasse, inúmeros pequenos empresários que dependem da venda de iscas ou da locação de chalés e barcos também estão tendo dificuldades.

Diante do exposto, é de suma importância que Vossa Excelência viabilize medida que possibilite de forma temporária a pesca do pacu e pintado, conforme disposto na Portaria do IBAMA n.º 30/2003, até que sejam elaborados novos estudos nas diversas regiões do Estado de São Paulo, a fim de se constatar a veracidade dos fatos alegados, bem como a liberação destas espécies de forma permanente.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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